
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A tradicional Festa de Santo Antonio do Seminário Santo Antonio e da Catedral
Metropolitana da Arquidiocese de Juiz de Fora já se tornaram uma tradição em nosso Município e já
fazem parte da nossa história e da vida da cidade. Fundado em 1926, o Seminário Santo Antonio da
Arquidiocese de Juiz de Fora é um marco municipal e regional, sendo acolhido e amado por toda a
nossa população. E a Catedral Metropolitana de Juiz de Fora configura a primeira Igreja Matriz de
nosso município, tendo como padroeiro Santo Antonio. A presente festa é profundamente participativa
e concorrida, razão pela qual faz parte do nosso meio social e da vida afetiva e religiosa do nosso
povo. 

Por essas razões, dentre outras de fácil compreensão, contamos com a aprovação do
presente projeto de lei pelos Senhores Vereadores, aos quais agradecemos antecipadamente.

Palácio Barbosa Lima, 27 de novembro de 2025.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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